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Número: 0800132-93.2020.8.20.5109 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Acari 
 Última distribuição : 13/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DALVACI DANTAS (EXEQUENTE) LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO

(ADVOGADO)

MACIEL EUGENIO DANTAS (EXEQUENTE) LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO

(ADVOGADO)

MARIA GERLANDIA DANTAS (EXEQUENTE) LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO

(ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(EXECUTADO)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53382
473

13/02/2020 17:15 Petição Inicial Petição Inicial

53382
477

13/02/2020 17:15 Cobrança DPVAT Dalvaci Dantas e filhos x Líder Documento de Comprovação

53382
478

13/02/2020 17:15 Procurações e documentos pessoais Documento de Comprovação

53383
430

13/02/2020 17:15 Documentos anexos à Inicial Documento de Comprovação

53383
431

13/02/2020 17:15 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

53383
433

13/02/2020 17:15 Certidão de Casamento Certidão de Casamento

53383
434

13/02/2020 17:15 Cartas da Seguradora Documento de Comprovação

53414
795

17/02/2020 09:09 Decisão Decisão

53464
454

17/02/2020 12:30 Intimação Intimação

55360
076

28/04/2020 11:55 Comunicações Comunicações

60426
742

22/09/2020 08:38 Despacho Despacho

60485
386

23/09/2020 09:42 Intimação Intimação

60485
408

23/09/2020 09:51 Citação Citação

61121
007

05/10/2020 20:03 CONTESTAÇÃO Petição

61121
008

05/10/2020 20:03 2755828_CONTESTACAO_01 Contestação

61121
009

05/10/2020 20:03 2755828_CONTESTACAO_Anexo_02 Procuração



61896
555

21/10/2020 10:09 Termo Termo

62166
209

28/10/2020 10:22 Réplica Petição

62166
216

28/10/2020 10:22 Réplica à Contestação Dalvaci Dantas e outros x
Líder

Documento de Comprovação

62228
149

29/10/2020 13:04 CARTA DE PREPOSIÇÃO Outros documentos

62228
152

29/10/2020 13:04 CARTA DE PREPOSIÇÃO - ACARI -
PROC.0800132-93.2020.8.20.5109

Documento de Comprovação

63585
168

08/12/2020 14:33 Aviso de recebimento Aviso de recebimento

63585
169

08/12/2020 14:33 0800132-93.2020 Aviso de recebimento

66575
537

18/03/2021 09:02 Sentença Sentença

66643
337

18/03/2021 11:33 Intimação Intimação

67930
139

23/04/2021 09:56 Comunicações Comunicações

68244
066

30/04/2021 14:26 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

68245
334

30/04/2021 14:40 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

68245
348

30/04/2021 14:42 Intimação Intimação

68366
001

04/05/2021 15:30 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

68366
004

04/05/2021 15:30 Cumprimento de Sentença Dalvaci Dantas e outros x
Líder

Documento de Comprovação

68388
784

06/05/2021 16:28 Decisão Decisão

68489
772

06/05/2021 21:15 Intimação Intimação
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Rua Antônio Basílio, 83, Centro, Acari/RN | CEP: 59.370-000 
Telefones: 9.9639-8080/9.9475-8064 – Escritório: 9.9639-7997| E-mail: gustavoacari@hotmail.com 

 

Luís Gustavo P. de M. Delgado 
OAB/RN 9012 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE ACARI (RN). 

 

 

 

 

JUSTIÇA PRIORITÁRIA! 

      
 
 
 
 
 
    DALVACI DANTAS, brasileira, viúva, agricultora, portadora do RG nº 

955.974, expedida pela SSP/RN, inscrita no CPF nº 068.302.174-58, MARIBALDO 

EUGÊNIO DANTAS, brasileiro, convivente em união estável, oleiro, portador do RG nº 

2.422.443, expedida pela SSP/RN, inscrito no CPF sob o 014.439.454-62, MARIA 

GERLÂNDIA DANTAS, brasileira, convivente em união estável, do lar, portadora do RG nº 

2.422.663, expedida pela SSP/RN, inscrita no CPF nº 093.214.954-52, MACIEL EUGÊNIO 

DANTAS, brasileiro, convivente em união estável, zelador, portador do RG nº 2.386.291, 

expedida pela SSP/RN, inscrito no CPF nº 058.747.104-26, todos domiciliados na Rua 

Silvério Rodrigues de Carvalho, nº 71, Centro, Carnaúba dos Dantas (RN), CEP 59.374-000, 

conforme documentação anexa, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio 

de seu advogado e procurador esta subscreve, oferecer a presente 

  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

 em face da  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 09.248.608/0001-04, situada na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º ,14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP 

20.031-205, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 
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DA JUSTIÇA GRATUITA: 

 

01.   Os Requerentes por serem reconhecidamente hipossuficientes na 

acepção legal do termo, não tendo condições de arcarem com o pagamento das taxas 

judiciais, demais emolumentos ou honorários advocatícios sem que estes venham a carrear 

prejuízos ao sustento próprio ou de sua família, requerem a Vossa Excelência, na forma da 

Lei n°. 1.060/50, bem como nos termos do Art. 98 e ss. do CPC c/c Art. 5°, LXXIV da nossa 

Carta Magna, que sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, consoante 

declarações inclusas.  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA: 

 

02.   Cabe ressaltar inicialmente que qualquer seguradora pertencente ao 

Consórcio de Seguros DPVAT é parte legítima para figurar no pólo passivo de ações dessa 

natureza, nos termos do Art. 7° da Lei n° 6.194/74. Assim sendo, no presente caso, a 

Seguradora Requerida apresenta plena legitimidade para integrar a presente relação 

processual, segundo dispõe o entendimento dos Tribunais Superiores, senão vejamos: 

 

“EMENTA: Seguro Obrigatório. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de 
qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo com a 
legislação em vigor, que instituiu o sistema elogiável e satisfatório 
para interesse de todas as partes envolvidas qualquer seguradora 
que opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da 
indenização, assegurado o seu direito de regresso”. (Recurso 
Especial 401418/MG, 4ª Turma, Superior Tribunal de Justiça, Relator: 
Min. Ruy Rosado de Aguiar). Destacamos 

 

03.   Divergente não é o posicionamento do TJRN: 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE DO 
JOELHO ESQUERDO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 
SUSCITADA PELA SEGURADORA. TRANSFERÊNCIA PARA O 
MÉRITO. MERITUM CAUSAE: LEGITIMIDADE SOLIDÁRIA DE 
TODAS AS EMPRESA INTEGRANTES DO CONSÓRCIO DPVAT. 
(TJRN, Apelação Cível, 3ª Câmara Cível, Processo n° 2010.011064-9; 
Relator: Des. Saraiva Sobrinho, Julgado em 30/11/2010).  
 

DA COMPETÊNCIA: 
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04.   O presente foro é competente para julgar o presente feito, nos termos 

da Súmula 540 do STJ, vejamos: 

 

“Sumula 540 do STJ: Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 
faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 
acidente ou ainda do domicílio do réu.”. 
 

DOS FATOS: 

 

05.   Os Requerentes são esposa e filhos do Sr. Genival Eugênio Dantas, 

que foi vítima fatal de acidente de trânsito ocorrido no dia 26/03/2018, por volta das 08h, em 

local conhecido como Sítio de João Paizinho (Água Doce), quando houve colisão com outra 

motocicleta, conforme faz prova Boletim de Ocorrência J2018023001581 anexo, lavrado 

junto à 1ª Delegacia Municipal de Parnamirim (RN).  

 

06.   Assim sendo, o de cujus vinha pilotando a motocicleta HONDA/CG 

125 TITAN, ANO/MODELO 1997/1997, de cor vermelha, placa MZH-0811, Chassi nº 

9C2JC250VVR074001, Renavam nº 00176895264, quando colidiu com outra 

motocicleta, sofrendo graves ferimentos, razão pela qual foi conduzido ao Hospital 

local de Carnaúba dos Dantas (RN) e, posteriormente, para Currais Novos (RN). Por 

fim, foi encaminhado para o Hospital Deoclécio Marques, na cidade de Parnamirim 

(RN), não resistindo à gravidade dos ferimentos, chegando ao óbito em 28/03/2018, 

conforme faz prova Boletim de Ocorrência, Declaração de Óbito e Boletim de 

Atendimento de Urgência anexos. 

 

07.   Destarte, resta devidamente demonstrado o nexo causal entre o 

acidente de trânsito e o óbito do genitor e cônjuge dos Postulantes. 

 

08.   É de ser ressaltado que para o pagamento do referido seguro, basta à 

comprovação do acidente e do dano decorrente, o que se prova com a apresentação do 

Boletim de Ocorrência, documentos hospitalares, bem como dos documentos pessoais do 

beneficiário, estando todos estes anexados aos presentes autos. 

 

09.    Por fim, registre-se que, a Requerente ingressou 

administrativamente para perceber seu seguro devido, sinistro nº 3190123059, todavia 
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até o presente momento, os Autores não perceberam qualquer valor e vem sendo, 

inacreditavelmente, cobrados por documentos já enviados para a Seguradora 

Requerida, que insiste em reiterar pedidos já cumpridos ou solicitar modificação de 

documentos, como o B.O., não sendo possível aos Autores, haja vista que o mesmo 

foi feito à época na cidade de Parnamirim/RN, não aceitando a autoridade policial 

modificar o referido documento, causando constrangimentos, perda de tempo e 

embaraços  sem precedentes, razão pela qual não resta outra saída aos Requerentes 

que não seja propor a presente demanda judicial com o fito de ver seu direito 

resguardado.  

 

10.    Excelência, conforme documento anexo, a Requerente 

ingressou com o pleito administrativo em 15/02/2018. Passado quase um ano, os 

Autores ainda não lograram êxito em receber o seguro, o que configura um verdadeiro 

abuso de direito. 

 

11.    Os Requerentes já chegaram a repetir os documentos 

enviados em razão dos pleitos abusivos da Requerida. Não há plausibilidade para 

percebimento de um seguro após mais de um ano, com toda a documentação 

devidamente entregue. Ante o exposto, requer o reconhecimento do negativa tácita da 

Requerida, sob pena de violação do Art. 5º, XXXV c/c LXXVIII, da CF. 

 

DO DIREITO: 

 

12.   Os Requerentes encontram respaldo legal para propor a presente ação 

na Lei n° 6.194/74, que assim preceitua em seu art. 5º: 

 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado”. 

 

13.   Extrai-se do dispositivo legal supramencionado que a indenização 

será devida mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do DANO por ele 

provocado, não pairando dúvidas sob o direito ora pleiteado pelos Autores, em razão 

do falecimento do genitor e cônjuge destes, decorrente de acidente de trânsito. 
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14.   Por sua vez, o art. 3º, I, da Lei nº 6.194/74, que disciplina o Seguro 

Obrigatório DPVAT, no que tange ao pagamento da indenização às vítimas de acidente de 

trânsito, em casos de invalidez, determina o seguinte: 

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;”; 

 
15.   Por fim, ressalte-se que o Art. 7º da Lei nº 6.194/71, estabelece que a 

indenização será adimplida da mesma forma, em caso de veículo não identificado, vejamos: 

 

“Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, 
será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos 
por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.” 

 

DA JURISPRUDÊNCIA:  

 

16.   Pacífico é o entendimento do Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Norte quanto à possibilidade do pleito ora requerido. A norma legal que disciplina o Seguro 

DPVAT não faz qualquer ressalva quanto ao pagamento da indenização, afirmando apenas 

que basta simples ocorrência do acidente e o dano dele decorrente para que o beneficiário 

possa fazer jus à indenização, determinando somente a ocorrência do acidente e da 

extensão do dano. 

 

17.   Destarte, é notório que o óbito do de cujus decorreu do acidente de 

trânsito ocorrido, conforme atestam documentos inclusos, o que torna dispensável qualquer 

outra prova de cunho médico em decorrência destas que instruem a exordial, em razão de 

serem suficientes para comprovar o óbito narrado.  

 

18.   Diferente não é o entendimento dos demais Tribunais pátrios: 

 
“EMENTA: INDENIZAÇÃO – SEGURO – DPVAT - ACIDENTE DE 
TRÂNSITO - INVALIDEZ PERMANENTE – PROVA – Evidenciado nos 

Num. 53382477 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:21
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152158300000051465558
Número do documento: 20021317152158300000051465558



 

Página 6 de 9 
 

autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de trânsito e os 
danos permanentes na vítima, impõe-se o pagamento do seguro 
obrigatório DPVAT.É cediço que não é necessário o esgotamento 
da via administrativa para o ingresso da demanda judicial, 
bastando, pois, a apresentação dos documentos capazes de 
demonstrar o fato, o dano dele decorrente e sua qualidade de 
beneficiário.” (TAMG – AC 0315761-7 – 6ª C.Cív. – Rel. Juiz Dárcio 
Lopardi Mendes – J. 21.09.2000). Grifos Nossos. 
 
“EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE 
(DPVAT). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA FENASEG. 
AFASTADA. DOCUMENTOS PROBATÓRIOS DO ACIDENTE E DO 
DANO. PROVA ROBUSTA. JUIZ COMO DESTINATÁRIO FINAL DA 
PROVA.. 
1.A FENASEG possui capacidade de representar, em juízo, os 
interesses das seguradoras, uma vez que lhe compete, ainda, a prática 
de todos os atos de gestão e de administração necessários à boa 
execução das operações de seguros relativas a este convênio, o que 
caracteriza a sua pertinência subjetiva à causa. Preliminar de 
ilegitimidade passiva da FENASEG afastada. 
2.Conforme art. 5º da Lei nº 6.194/74, o pagamento do seguro 
DPVAT incumbe às empresas seguradoras, que respondem 
objetivamente, sendo necessário ao segurado/vítima somente a 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa. 
3.O art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74 não especifica os documentos 
que devem ser apresentados à seguradora para demonstrar 
invalidez permanente. Em razão do viés jurídico público da 
legislação de seguro, bem como da fé pública dos documentos 
públicos, a comprovação do acidente e dos danos, normalmente, 
realiza-se mediante registro da ocorrência no órgão policial 
competente e laudo do Instituto Médico Legal, respectivamente. 
No entanto, este Egrégio possui entendimento de que tais 
documentos são prescindíveis, desde que haja outros que 
constituam prova robusta dos fatos. 
4.O juiz figura como destinatário final da prova. Com assento no 
conjunto probatório, o magistrado forma seu livre convencimento, 
de acordo com o art. 131 do Código de Processo Civil.  
5.No caso concreto, demonstrados acidente, dano e nexo causal. 
Embora a Demandante não haja acostado aos autos Laudo do Instituto 
Médico Legal - IML, apresentou conjunto probatório idôneo, formado 
por relatórios médicos públicos e particulares, de modo que 
demonstrou redução de sua capacidade laboral por motivo do acidente 
que sofreu, haja vista encurtamento de cinco centímetros de seu 
membro inferior direito (marcha claudicante). (Omissis) 
7.A redução da capacidade laboral, seja conceituada como invalidez ou 
debilidade, configura o fato relevante ao direito, ou seja, a situação 
jurídica passível de gerar consequências, tais como a indenização, 
conforme dispõe o Código Civil de 1916, em seu art. 1.539. No caso de 
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reparação pelo seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74 exige, contudo, que a 
incapacidade para o trabalho ocorra de forma permanente, mas não 
necessariamente total ou absoluta, conforme dispõe seu art. 3º, caput. 
(Omissis). 
12.O termo para a incidência da correção monetária deve ser a data do 
evento danoso, devendo a indenização ser monetariamente atualizada 
até o efetivo pagamento. 
13.Negou-se provimento ao apelo da Autora e negou-se provimento ao 
apelo das Rés, mantendo incólume a r. 
sentença.(20090110945676APC, Relator FLAVIO ROSTIROLA, 1ª 
Turma Cível, julgado em 16/06/2010, DJ 29/06/2010 p. 65).” Grifos 
Nossos. 

 

DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA: 

 

19.   Preceituam as Súmulas 426 e 580 do STJ, respectivamente: 

“Súmula 426, STJ: Os juros de mora na indenização do seguro 
DPVAT fluem a partir da citação”. 
 
“Súmula 580, STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro 
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 
6.194/1974 redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a 
data do evento danoso”. 

 

20.   Assim sendo, nos termos das supracitadas súmulas, requer a fixação 

de juros de mora a partir da citação e correção monetária a partir do evento danoso. 

 

DA PERÍCIA: 

 

21.   Deixa de requerer perícia e, conseguintemente, de formular quesitos 

periciais, em razão do óbito ocorrido. 

DO REQUERIMENTO: 

 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) os Benefícios da Justiça Gratuita, vez que os Autores se declaram 

hipossuficientes na acepção legal do termo; 

 

b) a tramitação do presente feito com prioridade, nos termos da Lei 

nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso); 
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c) nos termos da Art. 319, VII, bem como considerando a natureza da 

ação e o reiterado desrespeito da Requerida para com os Autores, requer a citação da 

Demandada para apresentação de contestação, haja vista os Autores não demonstrarem 

interesse na audiência de conciliação; 

 

d) que seja expedido ofício ao Hospital Deoclécio Marques de Lucena, 

localizado na Rua Sadi Mendes, S/N – Bairro Santos Reis, Parnamirim - RN, CEP 59141-

085, para que, por seu representante legal, encaminhe toda a documentação existente em 

nome do Sr. Genival Eugênio Dantas, portador do RG nº 275.692, SSP/RN, inscrito no CPF 

sob o nº 221.419.444-49, haja vista que os Autores não lograram êxito de obter 

administrativamente em razão da falta de condição econômica para se deslocarem ao 

referido Hospital de forma pessoal; 

 

e) com fundamento nas Súmulas 426 e 580 do STJ, que o valor da 

condenação seja acrescido de juros de mora a partir da citação e correção monetária 

retroativa a data do sinistro, qual seja: 28/03/2018; 

 

f) não sendo realizado acordo e com a Contestação apresentada pelo 

Requerido, conforme preceitua o Art. 335 do CPC, sob pena da decretação dos efeitos da 

revelia e confissão, que seja JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO, com a condenação da 

Requerida ao pagamento da indenização devida em face da morte do genitor e 

cônjuge dos Requerentes, ocorrida em sinistro de trânsito, oriunda do Seguro 

Obrigatório DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos termos 

do Art. 3º, inciso I, da Lei n° 6.194/74; 

 

g) por fim, a condenação do Requerido em custas processuais, demais 

emolumentos e honorários advocatícios nos termos do Art. 85 e ss. do CPC. 

 

DAS PROVAS: 

 

Por fim, requer pela produção de todos os meios de provas admitidos 

em direito, em especial a juntada atual e posterior de documentos, expedição de ofícios, 

sem prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis. 
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DO VALOR DA CAUSA: 

 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais) meramente para fins de alçada e efeitos fiscais. 

 

 

Nestes termos, 

Pedem Deferimento. 

 

 

Acari (RN), 12 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

LUÍS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO 

Advogado – OAB/RN 9012 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

Processo:  0800132-93.2020.8.20.5109
Parte Autora: AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA DPVAT

                                                       DECISÃO   

 Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Dalvaci Dantas e outros em face da Seguradora Líder dos

Consórcios Seguro DPVAT S.A.

Neste exame preliminar que se faz da inicial, não se constatam defeitos na petição ou

ausência de condições da ação ou pressupostos processuais, em face do que, considero que a ação deve

ser recebida.

Recebo a  inicial por estar apta, nos termos dos artigos 319 e 320, do Novo CPC.  

1. Proceda-se à citação e à intimação do réu, para que não só compareça na audiência de

conciliação e mediação em data e horário a ser previamente designado pelo Chefe de Secretaria,

combinado com este magistrado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu

com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência; como também, querendo, apresente contestação no prazo

de 15 (quinze) dias, alertando-o da regra do art. 344 do NCPC.

2. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório

(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de

poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor

da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
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3. Atente-se que, em regra, o prazo para contestação iniciar-se-á no dia de realização da

audiência ou, caso ambas as partes manifestem, expressamente, desinteresse na realização de audiência de

conciliação, no dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação

apresentado pelo réu.

4. Se houver manifestação expressa das partes pela não realização da audiência de

conciliação e mediação, deverá a Secretaria cancelar a audiência antes designada e aguardar o decurso do

prazo para resposta, observando que o termo inicial será a data do protocolo do pedido de cancelamento

apresentado pelo réu.

5. Quando houver mais de um réu ou mais de um autor nos polos do processo, a

audiência de conciliação somente será cancelada quando todos se manifestarem, expressamente, nesse

sentido. Se essa última hipótese ocorrer, o prazo para resposta de cada um dos réus será, respectivamente,

a data de apresentação de seu respectivo pedido de cancelamento da audiência.

6. Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), após a realização da audiência

ou o cancelamento desta, dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a

respeito, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, §

4º, do NCPC.

7. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de

quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se

quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se

manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais

questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a

parte autora apresentar resposta à reconvenção).

8. Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso,

faça-se conclusão.

9. Juntada a declaração de hipossuficiência, o art. 98 atribui o direito à gratuidade da

justiça a toda pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para

pagar custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios.

Destaco que "a gratuidade de justiça concedida em processo judicial deve ser estendida,

para efeito de viabilizar o cumprimento de decisão do Poder Judiciário e garantir a prestação jurisdicional

plena, aos atos extrajudiciais de notários e de registradores respectivos, indispensáveis à materialização do

julgado", AgRg no RMS 24.557/MT, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2013, DJe 15/02/2013

Em relação às pessoas naturais, há uma presunção de veracidade da alegação de

insuficiência de recursos, que só será afastada se houver nos autos elementos que evidenciem o contrário.

Diante da presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência por parte da autora, bem como o fato
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de que a autora junta com a presente afirmação de insuficiência de recursos, que não possui condições

para arcar com as despesas  processuais e honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua

família,  ao(s) requerente(s) os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos dos arts. 98 a 102, dadefiro

Lei 13.105/2015.

11. Defiro a prioridade processual nos termos do art. 71 da Lei 10.741/2003.

Anotações necessárias.

12. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

13. Publique-se. Intimações e expedientes necessários.

 

 

ACARI  /RN, 14 de fevereiro de 2020

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

Processo:  0800132-93.2020.8.20.5109
Parte Autora: AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA DPVAT

                                                       DECISÃO   

 Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Dalvaci Dantas e outros em face da Seguradora Líder dos

Consórcios Seguro DPVAT S.A.

Neste exame preliminar que se faz da inicial, não se constatam defeitos na petição ou

ausência de condições da ação ou pressupostos processuais, em face do que, considero que a ação deve

ser recebida.

Recebo a  inicial por estar apta, nos termos dos artigos 319 e 320, do Novo CPC.  

1. Proceda-se à citação e à intimação do réu, para que não só compareça na audiência de

conciliação e mediação em data e horário a ser previamente designado pelo Chefe de Secretaria,

combinado com este magistrado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu

com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência; como também, querendo, apresente contestação no prazo

de 15 (quinze) dias, alertando-o da regra do art. 344 do NCPC.

2. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório

(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de

poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor

da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
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3. Atente-se que, em regra, o prazo para contestação iniciar-se-á no dia de realização da

audiência ou, caso ambas as partes manifestem, expressamente, desinteresse na realização de audiência de

conciliação, no dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação

apresentado pelo réu.

4. Se houver manifestação expressa das partes pela não realização da audiência de

conciliação e mediação, deverá a Secretaria cancelar a audiência antes designada e aguardar o decurso do

prazo para resposta, observando que o termo inicial será a data do protocolo do pedido de cancelamento

apresentado pelo réu.

5. Quando houver mais de um réu ou mais de um autor nos polos do processo, a

audiência de conciliação somente será cancelada quando todos se manifestarem, expressamente, nesse

sentido. Se essa última hipótese ocorrer, o prazo para resposta de cada um dos réus será, respectivamente,

a data de apresentação de seu respectivo pedido de cancelamento da audiência.

6. Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), após a realização da audiência

ou o cancelamento desta, dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a

respeito, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, §

4º, do NCPC.

7. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de

quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se

quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se

manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais

questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a

parte autora apresentar resposta à reconvenção).

8. Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso,

faça-se conclusão.

9. Juntada a declaração de hipossuficiência, o art. 98 atribui o direito à gratuidade da

justiça a toda pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para

pagar custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios.

Destaco que "a gratuidade de justiça concedida em processo judicial deve ser estendida,

para efeito de viabilizar o cumprimento de decisão do Poder Judiciário e garantir a prestação jurisdicional

plena, aos atos extrajudiciais de notários e de registradores respectivos, indispensáveis à materialização do

julgado", AgRg no RMS 24.557/MT, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2013, DJe 15/02/2013

Em relação às pessoas naturais, há uma presunção de veracidade da alegação de

insuficiência de recursos, que só será afastada se houver nos autos elementos que evidenciem o contrário.

Diante da presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência por parte da autora, bem como o fato
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de que a autora junta com a presente afirmação de insuficiência de recursos, que não possui condições

para arcar com as despesas  processuais e honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua

família,  ao(s) requerente(s) os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos dos arts. 98 a 102, dadefiro

Lei 13.105/2015.

11. Defiro a prioridade processual nos termos do art. 71 da Lei 10.741/2003.

Anotações necessárias.

12. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

13. Publique-se. Intimações e expedientes necessários.

 

 

ACARI  /RN, 14 de fevereiro de 2020

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE ACARI (RN).

 

 

 

 

 

 0800132-93.2020.8.20.5109.Processo nº

Requerente: Dalvaci Dantas e outros.

 

 

 

 

 , ,                                                DALVACI DANTAS MARIBALDO EUGÊNIO DANTAS MARIA GERLÂNDIA

   DANTAS e MACIEL EUGÊNIO DANTAS, devidamente qualificados nos autos da presente ação, vem

respeitosamente perante Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, renunciar ao prazo

 recursal da Decisão Interlocutória de id 53414795.

     

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

 

Acari (RN), 28 de abril de 2020.
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LUÍS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO

Advogado - OAB/RN 9012
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 0800132-93.2020.8.20.5109Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Citem-se/Intimem-se as partes para a audiência de Conciliação, a ser realizada virtualmente (Data: 21/10/2020 | Hora: 10:00h),
conforme designação nos autos em epígrafe. O ato será realizado por VIDEOCONFERÊNCIA, sendo o acesso realizado através
dos seguintes links:  ou .bit.ly/ConciliacaoAcari https://meet.google.com/ngi-csnt-tht

 

Ficam as partes cientes de que, nos termos do art. 334, § 8º do CPC, o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

 

As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos. (art. 334, § 9º do CPC).

 

Ademais, nos termos do § 10 do aludido dispositivo legal, a parte poderá constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.

 

Instruções para uso da plataforma Google Meet:

 

1º - BAIXANDO O PROGRAMA DE VIDEOCONFERÊNCIA (APARELHOS SMARTFONES) 

 

Se deve baixado o instalado o programa (aplicativo) que irá ser a base da audiência, o , disponívelGOOGLE MEET

GRATUITAMENTE nas lojas para plataformas Android e IOS.
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É preciso ter uma conta de e-mail ativa para cadastramento e utilização do aplicativo. As contas do Gmail são as mais indicadas
para a plataforma.

 

2º - UTILIZANDO A PLATAFORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA (COMPUTADORES E MAC) 

 

Para a utilização da plataforma GOOGLE MEET utilizando computadores ou MAC, o usuário deverá abrir o navegador e clicar
no link de acesso para a sala de audiência. Após esse passo, deverá selecionar a opção “Participar da Reunião”, sendo
automaticamente remetido para a sala de audiências virtual.

 

3º - ENTRANDO NA SALA DE AUDIÊNCIA

 

No horário marcado para a audiência (abaixo) ou poucos minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos), clique no link da
sala de audiência, e você deverá solicitar o acesso.

 

4º - DURANTE A AUDIÊNCIA

 

Lembre de alguns pontos que auxiliarão no regular desenvolvimento da audiência:

 

a) esteja em um local que tenha acesso à rede wifi ou tenha o seu plano 3G/4G ativo;

 

b) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene, com a presença de uma
autoridade, e é processualmente válida. Assim, a urbanidade, a educação e a civilidade devem remarcar o comportamento das
partes;

 

c) utilize trajes condizentes com a formalidade do ato;

 

d) esteja em um local silencioso, podendo ser utilizado fone de ouvido.

 

5º - APÓS A AUDIÊNCIA
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Após a audiência, o conciliador poderá enviar para o seu e-mail o termo da audiência (o documento que ficará no processo) em
PDF.

 

6º - SUPORTE DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL:

 

Contatos para suporte de Conciliação Virtual:

 

E-mail: conciliacaoacari@gmail.com

 

Telefone: (84) 3433-2074

 data de registro do sistema./RN,ACARI

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 0800132-93.2020.8.20.5109Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Citem-se/Intimem-se as partes para a audiência de Conciliação, a ser realizada virtualmente (Data: 21/10/2020 | Hora: 10:00h),
conforme designação nos autos em epígrafe. O ato será realizado por VIDEOCONFERÊNCIA, sendo o acesso realizado através
dos seguintes links:  ou .bit.ly/ConciliacaoAcari https://meet.google.com/ngi-csnt-tht

 

Ficam as partes cientes de que, nos termos do art. 334, § 8º do CPC, o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

 

As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos. (art. 334, § 9º do CPC).

 

Ademais, nos termos do § 10 do aludido dispositivo legal, a parte poderá constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.

 

Instruções para uso da plataforma Google Meet:

 

1º - BAIXANDO O PROGRAMA DE VIDEOCONFERÊNCIA (APARELHOS SMARTFONES) 

 

Se deve baixado o instalado o programa (aplicativo) que irá ser a base da audiência, o , disponívelGOOGLE MEET

GRATUITAMENTE nas lojas para plataformas Android e IOS.
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É preciso ter uma conta de e-mail ativa para cadastramento e utilização do aplicativo. As contas do Gmail são as mais indicadas
para a plataforma.

 

2º - UTILIZANDO A PLATAFORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA (COMPUTADORES E MAC) 

 

Para a utilização da plataforma GOOGLE MEET utilizando computadores ou MAC, o usuário deverá abrir o navegador e clicar
no link de acesso para a sala de audiência. Após esse passo, deverá selecionar a opção “Participar da Reunião”, sendo
automaticamente remetido para a sala de audiências virtual.

 

3º - ENTRANDO NA SALA DE AUDIÊNCIA

 

No horário marcado para a audiência (abaixo) ou poucos minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos), clique no link da
sala de audiência, e você deverá solicitar o acesso.

 

4º - DURANTE A AUDIÊNCIA

 

Lembre de alguns pontos que auxiliarão no regular desenvolvimento da audiência:

 

a) esteja em um local que tenha acesso à rede wifi ou tenha o seu plano 3G/4G ativo;

 

b) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene, com a presença de uma
autoridade, e é processualmente válida. Assim, a urbanidade, a educação e a civilidade devem remarcar o comportamento das
partes;

 

c) utilize trajes condizentes com a formalidade do ato;

 

d) esteja em um local silencioso, podendo ser utilizado fone de ouvido.

 

5º - APÓS A AUDIÊNCIA
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Após a audiência, o conciliador poderá enviar para o seu e-mail o termo da audiência (o documento que ficará no processo) em
PDF.

 

6º - SUPORTE DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL:

 

Contatos para suporte de Conciliação Virtual:

 

E-mail: conciliacaoacari@gmail.com

 

Telefone: (84) 3433-2074

 data de registro do sistema./RN,ACARI

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM MUNICIPAL "DES. FÉLIX BEZERRA"

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARI
Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, Acari/RN - CEP: 59370-000, telefone: (84) 3433-2074, e-mail: acari@tjrn.jus.br

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 

A Sua Senhoria
SEGURADORA DPVAT

Rua Senador Dantas, 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º, andares, Centro

Rio de Janeiro-RJ    CEP 20.031-205

 

Conforme autoriza o art. 79 do Provimento nº 154/2016-CGJ/RN, CITO Vossa Senhoria, na pessoa do seu representante legal, de
todo o conteúdo da petição inicial ID 533882477 (cópia anexa), bem como para que compareça à audiência de conciliação
redesignada para o dia , na sala de audiências desta Comarca (endereço no timbre), podendo oferecer21/10/2020, às 10 horas
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em revelia e de serem presumidas verdadeiras as
alegações da autora (art. 344 do NCPC).

 

INTIMO ainda Vossa Senhoria do teor da decisão Id 53414795 e despacho Id 60426742, cópias anexas.

O B S E R V A Ç Õ E S :
1) O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico,
em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C P C .
2) O comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
especí f ica ,  com outorga  de  poderes  para  negociar  e  t rans igi r ) ;
3) A ausência injustificada do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
o u  d o  E s t a d o  ( a r t .  3 3 4 ,  §  8 ,  C P C ) ;
4) As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

 

 A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do
despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante
acesso  ao  s í t io  do Tr ibunal  de  Jus t iça  na  in ternet ,  no  endereço 

, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo consideradahttps://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este processo tramita em
maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico quando houver o
patrocínio de advogado. 

 

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Processo: 0800132-93.2020.8.20.5109

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

 

ACARI/RN, 23 de setembro de 2020. 

 

JACIANA DE ARAÚJO MOURA LIMA
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PETIÇÃO E DOCUMENTOS ANEXOS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ACARI/RN 

  

  

Processo n.º 08001329320208205109 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DALVACI DANTAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, GENIVAL EUGENIO DANTAS, foi vítima fatal 

de acidente automobilístico ocorrido em 26/03/2018, que teria levado ao óbito em 28/03/2018.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DOS AUTORES PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora 

na presente demanda2. 

Ocorre que, se por um lado há comprovação da legitimidade dos autores para recebimento da sua cota parte, 

inexiste comprovação de que são os únicos herdeiros e, com isso carece legitimidade para recebimento integral 

da indenização, visto que a própria certidão de óbito é omissa quanto a existência de filhos.  

 
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 

Num. 61121008 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Livia Karina Freitas da Silva - 05/10/2020 20:03:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100520032658000000058635639
Número do documento: 20100520032658000000058635639



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Desta forma, ante a ausência de comprovação de que os autores são os únicos beneficiários da vítima, para 

receber a indenização em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos do artigo 285, VI do Código de Processo Civil/2015. 

 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL 

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora, sendo 

certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito e demais documentos trazidos pelo Autor que a 

morte da vítima decorreu do acidente automobilístico. 

Soma-se a isso, que o documento médico está sem data inviabilizando a identificação do atendimento realizado 

em razão do acidente.  

Além disso, consta a indicação de que a causa mortis seria lesão hepática continua, o que não possuiria relação 

com o acidente.   

Constata-se que não há nos autos, o Laudo do Instituto Médico Legal certificando com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, sendo certo que 

a Certidão de Óbito, também não comprova, o que a lei traz como requisito, que a causa mortis tenha sido 

decorrente do acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

 
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 
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Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

O valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), verifica-

se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

No entanto, a certidão de óbito é omissa quanto a existência dos filhos e, inexiste nos demais documentos a 

comprovação de quantos filhos a vítima teria deixado, inviabilizando pagamento para os autores,  a fim de que, 

a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a 

efetuar outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Portanto, para que o autores possam receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, devem comprovar 

a qualidade de únicos beneficiários, que não ficou devidamente comprovados nestes autos, devendo ser 

julgados improcedentes os pedidos. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

 
4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

5“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

 Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da Dra. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ACARI, 29 de setembro de 2020. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move DALVACI DANTAS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ACARI, nos autos 

do Processo nº 08001329320208205109. 

  

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARI

Processo Nº 0800132-93.2020.8.20.5109 – Ação de Exoneração 

Orgão Julgador: Vara Única da Comarca de Acari

Data: 21/10/2020 Hora: 10:00

Conciliador(a): AFONSO HENRIQUE DE ARAUJO

Parte ativa: AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

Advogado(a): LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO, OAB/RN 9012

Parte passiva: RÉU: SEGURADORA DPVAT

Preposta: MARIA ELIZABETE DE OLIVEIRA

 Advogado(a): Dr(a) Advogado(s) do reclamado: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA, OAB/RN 12.140

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

      Aos 21.10.2020, às 10h00min, por meio do sistema de videoconferência Google Meet, participaram da audiência o conciliador

Afonso Henrique de Araújo, assistido pelo Exmo. Sr. Dr. Bruno Montenegro Ribeiro Dantas, o(a) promovente, acompanhado(a)

  de seu advogado, e o(a) promovido(a), representado pelo preposto em epígrafe, também acompanhado(a) por seu advogado.

 Aberta a audiência  , depois de expostos os fatos e fundamentos da inicial, as partes não chegaram a uma composição amigável

 da lide. Tendo em vista que já houve a juntada da contestação (ID 61121008), fica a parte autora intimada para que, no prazo de

quinze dias úteis, apresente manifestação (oportunidade em que deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e

apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais).

 A parte requerida requereu o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de Carta de Preposição, o que foi deferido. 
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 Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo que, após ser lido e achado conforme, vai devidamente assinado na forma da

lei. Eu, _________ (Afonso Henrique de Araújo) Conciliador da Vara Única da Comarca de Acari, que o digitei e subscrevi.
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EXCELÊNCIA, SEGUE ANEXA, EM PDF.
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Rua Antônio Basílio, 83, Centro, Acari/RN | CEP: 59.370-000 
Telefones: 9.9639-8080 – Escritório: 9.9639-7997| E-mail: gustavoacari@hotmail.com 

 

Luís Gustavo P. de M. Delgado 
OAB/RN 9012 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA COMARCA 

DE ACARI (RN). 

 

 

Processo nº Processo nº 0800132-93.2020.8.20.5109.  

Requerente: Dalvaci Dantas e outros. 

JUSTIÇA PRIORITÁRIA! 

 

 

 

 

    DALVACI DANTAS, MARIBALDO EUGÊNIO DANTAS, MARIA 

GERLÂNDIA DANTAS e MACIEL EUGÊNIO DANTAS, devidamente qualificados nos autos 

da presente ação, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de seu 

advogado e procurador que esta subscreve, apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, 

dizendo para tanto o que se segue: 

 

DA LAGITIMIDADE ATIVA: 

 

01.    Preliminarmente, alega a Requerida à ilegitimidade ativa nos 

seguintes termos: “Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da 

indenização será paga ao cônjuge, e o restante será divido entre os herdeiros, imperioso se 

verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora na presente demanda”. 

 

02.    Ora, Excelência, mais um modelo, sem se atentar ao discutido 

nos presentes autos. Perceba que a ação é promovida pela esposa do falecido, bem 

como pelos seus 03 (três) filhos, sendo totalmente descabida e inaceitável a alegação 

da Requerida. Todos os herdeiros do de cujus se encontram devidamente habilitados 

nos presentes autos, não existindo prova acerca existência de outros beneficiários, 

razão pela qual não merece acolhimento a preliminar arguida, ora impugnada. 
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DO MÉRITO: 

 

03.    No mérito, cumpre esclarecer que os documentos hospitalares, o 

boletim de ocorrência, a certidão de óbito e demais provas juntadas nos presentes autos são 

provas cabais do acidente de trânsito suportado pelo de cujus e o conseguinte óbito, sendo 

totalmente descabidas as alegações da contestante. 

 

04.    Ademais, a qualidade de beneficiários dos Autores está 

devidamente provada com a certidão de casamento e identidades anexadas a presente 

exordial. 

 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA DO EVENTO DANOSO: 

  

05.    Excelência, a Súmula 580, do STJ é clarividente quanto ao termo 

inicial da correção monetária, vejamos: “Súmula 580: A correção monetária nas indenizações 

do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, 

redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

 

06.    Nobre Magistrado, é de ser ressaltado que o §1º, do Art. 11, da Lei 

nº 6.194/74 foi revogado pela Lei nº 13.105/2015, Novo Código de Processo Civil, razão pela 

qual não merece prosperar a tese suscitada pela Requerida. 

 

DO REQUERIMENTO: 

 

    Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

    a) pelo NÃO ACOLHIMENTO DAS TESES PRELIMINARES 

arguidas pela Requerida, conforme fundamentos supracitados; 

 

    b) por fim, a impugnação da contestação apresentada, 

determinando, via de consequência, o prosseguimento do presente feito. 
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    c) reitera os pedidos exordiais. 

 

    Nestes Termos,  

    Pede Deferimento. 

 

    Acari (RN), 28 de outubro de 2020. 

 

 

LUÍS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO 

Advogado - OAB/RN 9012 
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Carta de preposição anexa.
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 Constituo o(a) Sr.(a) MARIA ELIZABETE DE OLIVEIRA, brasileiro(a), 

inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF) sob o nº 009.737.714-70, para atuar 

com preposto(a) da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, perante este Juízo, nas audiências designadas no processo de nº 0800132-

93.2020.8.20.5109, movido por DALVACI DANTAS E OUTROS, em trâmite na Vara 

Única da Comarca de Acari/RN. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 

ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - OAB/RN 12.140 
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Em anexo, juntada de AR.

Num. 63585168 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAYSLLA BEATRIZ MARQUES DE AZEVEDO - 08/12/2020 14:33:03
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120814330344100000060943680
Número do documento: 20120814330344100000060943680



 

Num. 63585169 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAYSLLA BEATRIZ MARQUES DE AZEVEDO - 08/12/2020 14:33:03
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120814330357800000060943681
Número do documento: 20120814330357800000060943681



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 

 0800132-93.2020.8.20.5109Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

SENTENÇA

            Vistos.           

            Dalvaci Dantas, Maribaldo Eugênio Dantas, Maria Gerlândia Dantas e Maciel Eugênio
 qualificados, ingressaram em Juízo, através de advogados, com Ação DE COBRANÇA deDantas,

SEGURO DPVAT em desfavor de ,Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
alegando os fatos referidos na inicial.

            Foi apresentado defesa pela promovida (id 61121008) e manifestação à contestação (id
62166216).

            Vieram, então, os autos conclusos para sentença.

            É o relatório. Decido.

            Em sede de contestação, a parte demandada levantou a(s) preliminar(es) de ilegitimidade ativa,
sob fundamento de que não há prova nos autos de que os requerentes são os únicos herdeiros do .de cujus
No entanto, entendo que tal preliminar não merece prosperar.

            Analisando os autos, constato que figuram no polo ativo a cônjuge supérstite e três filhos do de
, ficando devidamente comprovado o vínculo de filiação destes três e o matrimônio havido com acujus

primeira.

            Com relação à ausência de comprovação de únicos herdeiros, não é causa suficiente para a
extinção prematura da ação, uma vez que, caso recebida a integralidade da indenização em detrimento de
outros herdeiros, os requerentes deverão responder a possível outro herdeiro pelo valor que lhes foi pago.

            Assim, indefiro a preliminar de ilegitimidade ativa.

            Com relação à preliminar de ausência de documento indispensável para o prosseguimento da ação,
verifico que também não merece prosperar. Isto porque a ausência de laudo cadavérico não obsta a análise
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do pedido, quando existirem nos autos provas suficientes acerca do óbito e que este decorreu de acidente
de trânsito.

            Nesta perspectiva,  e, considerando que estão presentes todos osrejeito as preliminares arguidas
pressupostos processuais subjetivos e objetivos, estando presentes as condições da ação, passo ao
julgamento do mérito da presente demanda.

            Ao analisar os fatos articulados pela parte autora, ressalto que as matérias objeto de julgamento
são as seguintes: a) se Genival Eugênio Dantas, esposo e genitor dos requerentes, foi vítima de acidente
fatal de trânsito; b) se cabe indenização a ser paga pelo seguro; c) o valor da indenização a ser paga.

            Seguindo essa trilha, ao analisar os documentos de id 53383430, observo que restou comprovado
o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito que sofreu o  e o seu falecimento, uma vezde cujus
consta na certidão de óbito de id 53383430 como a causa da morte "choque hemorrágico; extensa
lesão contínua hepática e ação contundente".

            Esclarecidos os fatos e constado a morte causada por acidente de trânsito, importa analisar o
direito aplicável ao caso concreto, ressaltando, nos termos do art. 3º, da Lei 6.194/74, inciso I, “os danos
pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (…) I – R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) - no caso de morte”.

            Assim, considerando que restou comprovada a ocorrência do acidente, bem como a existência de
nexo de causalidade entre este e o óbito do  impõe-se a procedência do pleito autoral.de cujus,

 

DISPOSITIVO.

            Diante de todas as razões acima esposadas, julgo PROCEDENTE o pedido autoral, para
CONDENAR a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A a pagar aos autores a

 a título de indenização do Seguro Obrigatórioquantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
DPVAT, em virtude da ocorrência do resultado morte, acrescida de correção monetária (INPC), a partir
da data do evento danoso (Súmula 580, STJ) e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados
desde a citação (Súmula 426, STJ).

            O valor será repartido na proporção de 50% (cinquenta por cento) para a cônjuge supéstite Dalvaci
Dantas e os outros 50% (cinquenta por cento) serão divididos igualmente entre os três filhos do de cujus.

            Condeno a(s) parte(s) promovida(s) ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios. Arbitro estes em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do § 2º do art. 85
do Código de Processo Civil, considerando a objetividade do trabalho formulado pelo advogado da
autora, ou seja, o seu zelo na elaboração das peças processuais, a necessidade de presença em 01 (uma)
audiência, bem como a simplicidade da causa.

            P. R. I.

            Após o trânsito em julgado, determino que seja intimada a parte sucumbente para, em 10 (dez)
dias, juntar aos autos comprovante de pagamento das custas processuais, que deverão ser devidamente
calculadas, com envio do demonstrativo com a intimação.

            Caso não seja efetuado o pagamento das custas no prazo concedido, remetam-se certidão para a
CCJ, para fins de cobrança.
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            Após o trânsito em julgado, com a comprovação do pagamento das custas, cumprido o
estabelecido no item anterior ou mesmo sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, ARQUIVEM-SE os
autos, com baixa nos registros.

 

ACARI/RN, na data registrada no sistema.

 

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 

 0800132-93.2020.8.20.5109Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

SENTENÇA

            Vistos.           

            Dalvaci Dantas, Maribaldo Eugênio Dantas, Maria Gerlândia Dantas e Maciel Eugênio
 qualificados, ingressaram em Juízo, através de advogados, com Ação DE COBRANÇA deDantas,

SEGURO DPVAT em desfavor de ,Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
alegando os fatos referidos na inicial.

            Foi apresentado defesa pela promovida (id 61121008) e manifestação à contestação (id
62166216).

            Vieram, então, os autos conclusos para sentença.

            É o relatório. Decido.

            Em sede de contestação, a parte demandada levantou a(s) preliminar(es) de ilegitimidade ativa,
sob fundamento de que não há prova nos autos de que os requerentes são os únicos herdeiros do .de cujus
No entanto, entendo que tal preliminar não merece prosperar.

            Analisando os autos, constato que figuram no polo ativo a cônjuge supérstite e três filhos do de
, ficando devidamente comprovado o vínculo de filiação destes três e o matrimônio havido com acujus

primeira.

            Com relação à ausência de comprovação de únicos herdeiros, não é causa suficiente para a
extinção prematura da ação, uma vez que, caso recebida a integralidade da indenização em detrimento de
outros herdeiros, os requerentes deverão responder a possível outro herdeiro pelo valor que lhes foi pago.

            Assim, indefiro a preliminar de ilegitimidade ativa.

            Com relação à preliminar de ausência de documento indispensável para o prosseguimento da ação,
verifico que também não merece prosperar. Isto porque a ausência de laudo cadavérico não obsta a análise
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do pedido, quando existirem nos autos provas suficientes acerca do óbito e que este decorreu de acidente
de trânsito.

            Nesta perspectiva,  e, considerando que estão presentes todos osrejeito as preliminares arguidas
pressupostos processuais subjetivos e objetivos, estando presentes as condições da ação, passo ao
julgamento do mérito da presente demanda.

            Ao analisar os fatos articulados pela parte autora, ressalto que as matérias objeto de julgamento
são as seguintes: a) se Genival Eugênio Dantas, esposo e genitor dos requerentes, foi vítima de acidente
fatal de trânsito; b) se cabe indenização a ser paga pelo seguro; c) o valor da indenização a ser paga.

            Seguindo essa trilha, ao analisar os documentos de id 53383430, observo que restou comprovado
o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito que sofreu o  e o seu falecimento, uma vezde cujus
consta na certidão de óbito de id 53383430 como a causa da morte "choque hemorrágico; extensa
lesão contínua hepática e ação contundente".

            Esclarecidos os fatos e constado a morte causada por acidente de trânsito, importa analisar o
direito aplicável ao caso concreto, ressaltando, nos termos do art. 3º, da Lei 6.194/74, inciso I, “os danos
pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (…) I – R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) - no caso de morte”.

            Assim, considerando que restou comprovada a ocorrência do acidente, bem como a existência de
nexo de causalidade entre este e o óbito do  impõe-se a procedência do pleito autoral.de cujus,

 

DISPOSITIVO.

            Diante de todas as razões acima esposadas, julgo PROCEDENTE o pedido autoral, para
CONDENAR a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A a pagar aos autores a

 a título de indenização do Seguro Obrigatórioquantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
DPVAT, em virtude da ocorrência do resultado morte, acrescida de correção monetária (INPC), a partir
da data do evento danoso (Súmula 580, STJ) e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados
desde a citação (Súmula 426, STJ).

            O valor será repartido na proporção de 50% (cinquenta por cento) para a cônjuge supéstite Dalvaci
Dantas e os outros 50% (cinquenta por cento) serão divididos igualmente entre os três filhos do de cujus.

            Condeno a(s) parte(s) promovida(s) ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios. Arbitro estes em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do § 2º do art. 85
do Código de Processo Civil, considerando a objetividade do trabalho formulado pelo advogado da
autora, ou seja, o seu zelo na elaboração das peças processuais, a necessidade de presença em 01 (uma)
audiência, bem como a simplicidade da causa.

            P. R. I.

            Após o trânsito em julgado, determino que seja intimada a parte sucumbente para, em 10 (dez)
dias, juntar aos autos comprovante de pagamento das custas processuais, que deverão ser devidamente
calculadas, com envio do demonstrativo com a intimação.

            Caso não seja efetuado o pagamento das custas no prazo concedido, remetam-se certidão para a
CCJ, para fins de cobrança.
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            Após o trânsito em julgado, com a comprovação do pagamento das custas, cumprido o
estabelecido no item anterior ou mesmo sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, ARQUIVEM-SE os
autos, com baixa nos registros.

 

ACARI/RN, na data registrada no sistema.

 

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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"MM JUIZ", OS AUTORES RENUNCIAM AO PRAZO RECURSAL DA SENTENÇA PROFERIDA
NOS PRESENTES AUTOS E AGUARDA QUE SEJA CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO
PARA FINS DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA;
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 

Processo nº: 0800132-93.2020.8.20.5109

Demandante: AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

Demandado(a): RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

CERTIDÃO

Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID 66575537 transitou em julgado em 22/04/2021 para
a parte demandada, tendo em vista que as partes autoras renunciaram ao prazo recursal, conforme Id 67930139.

 

ACARI/RN, 30 de abril de 2021.

ADRIANA DANTAS

Auxiliar Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 68244066 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADRIANA DANTAS - 30/04/2021 14:26:21
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21043014262104800000065237609
Número do documento: 21043014262104800000065237609



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº 0800132-93.2020.8.20.5109

 Cumprindo determinação contida na Sentença ID 66575537, intimo a a parte sucumbente para que, no prazo de 10 (dez) dias,

 junte aos autos comprovante de pagamento das custas processuais finais, no valor de R$ 394,14 (trezentos e noventa e quatro reais

e catorze centavos) , conforme disposto na Tabela de Custas Processuais, através da guia do FDJ – disponibilizada no site1

www.tjrn.jus.br (Custas e Taxas FDJ), sob pena de cobrança administrativa pela Contadoria Judicial do Poder Judiciário deste

Estado.

 

    ACARI/RN, 30 de abril de 2021.

 

Adriana Dantas

Auxiliar Judiciário

1 Tabela Reajustada de acordo com a Resolução nº 20/2020-TJ, de 02/12/2020, e Portaria nº 132-TJ, de 15/01/2021

CÓDIGO: 11001

DISCRIMINAÇÃO CUSTAS JUDICIAIS: Nas causas de valor superior a R$ 10.000,00 ou até R$ 30.000,00

CUSTAS JUDICIAIS: R$ 394,14
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº 0800132-93.2020.8.20.5109

 Cumprindo determinação contida na Sentença ID 66575537, intimo a a parte sucumbente para que, no prazo de 10 (dez) dias,

 junte aos autos comprovante de pagamento das custas processuais finais, no valor de R$ 394,14 (trezentos e noventa e quatro reais

e catorze centavos) , conforme disposto na Tabela de Custas Processuais, através da guia do FDJ – disponibilizada no site1

www.tjrn.jus.br (Custas e Taxas FDJ), sob pena de cobrança administrativa pela Contadoria Judicial do Poder Judiciário deste

Estado.

 

    ACARI/RN, 30 de abril de 2021.

 

Adriana Dantas

Auxiliar Judiciário

1 Tabela Reajustada de acordo com a Resolução nº 20/2020-TJ, de 02/12/2020, e Portaria nº 132-TJ, de 15/01/2021

CÓDIGO: 11001

DISCRIMINAÇÃO CUSTAS JUDICIAIS: Nas causas de valor superior a R$ 10.000,00 ou até R$ 30.000,00

CUSTAS JUDICIAIS: R$ 394,14
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________________________________________________________________________________________ 
   

Rua Antônio Basílio, 83, Centro, Acari/RN | CEP: 59.370-000 
Telefones: 9.9639-8080 – Escritório: 9.9639-7997| E-mail: gustavoacari@hotmail.com 

 

Luís Gustavo P. de M. Delgado 
OAB/RN 9012 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE ACARI (RN). 

 

 

Processo nº 0800132-93.2020.8.20.5109.  
Exequentes: Dalvaci Dantas e outros. 
JUSTIÇA PRIORITÁRIA! 
 

 

    DALVACI DANTAS, MARIBALDO EUGÊNIO DANTAS, MARIA 

GERLÂNDIA DANTAS e MACIEL EUGÊNIO DANTAS, devidamente qualificados nos 

presentes autos, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de seu advogado 

e procurador que esta subscreve, em consonância com o que dispõe o Art. 523 e seguintes do 

CPC, oferecer o presente  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 09.248.608/0001-04, igualmente qualificada, 

pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

 

01.    Em respeitável Sentença de id 66575537, este R. Juízo julgou 

procedente a presente ação, condenando o Executado nos seguintes termos: “Diante de todas 

as razões acima esposadas, julgo PROCEDENTE o pedido autoral, para CONDENAR a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A a pagar aos autores a quantia 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT, em virtude da ocorrência do resultado morte, acrescida de correção 

monetária (INPC), a partir da data do evento danoso (Súmula 580, STJ) e juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, contados desde a citação (Súmula 426, STJ). O valor será 

repartido na proporção de 50% (cinquenta por cento) para a cônjuge supéstite Dalvaci Dantas 

e os outros 50% (cinquenta por cento) serão divididos igualmente entre os três filhos do de 

cujus. Condeno a(s) parte(s) promovida(s) ao pagamento de custas processuais e honorários 
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advocatícios. Arbitro estes em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do § 

2º do art. 85 do Código de Processo Civil, considerando a objetividade do trabalho formulado 

pelo advogado da autora, ou seja, o seu zelo na elaboração das peças processuais, a 

necessidade de presença em 01 (uma) audiência, bem como a simplicidade da causa.”. 

  

02.    Transitada em Julgado a supracitada Sentença para os 

litigantes, o Executado ainda não efetuou o pagamento aos Exequentes, razão pela qual 

estes recorrem, mais uma vez, a este R. Juízo, requerendo agora o cumprimento da citada 

Sentença. 

 

03.    O Código de Processo Civil assim preceitua em seu Art. 523, caput 

c/c o §1º: 

“Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em 
liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o 
cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do 
exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no 
prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. 
§ 1o Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o 
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de 
honorários de advogado de dez por cento.” 

 

04.    Em sequência, preceitua o Art. 524 do CPC: 

 
Art. 524.  O requerimento previsto no art. 523 será instruído com 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, devendo a 
petição conter: 
I - o nome completo, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
exequente e do executado, observado o disposto no art. 319, §§ 1o 
a 3o; 
II - o índice de correção monetária adotado; 
III - os juros aplicados e as respectivas taxas; 
IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária 
utilizados; 
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso; 
VI - especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados; 
VII - indicação dos bens passíveis de penhora, sempre que 
possível. 
 

05.    Os Exequentes apresentam, conforme a disposição legal acima 

citada, a memória discriminada e atualizada dos cálculos, consoante reza tabela anexa e 

memorial abaixo que assim estipula: 
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 DALVACI DANTAS - CPF nº 068.302.174-58; 

 MARIBALDO EUGÊNIO DANTAS - CPF nº 014.439.454-62; 

 MARIA GERLÂNDIA DANTAS - CPF nº 093.214.954-52; 

 MACIEL EUGÊNIO DANTAS - CPF nº 058.747.104-26; 

 Índice de correção: INPC; 

 Juros de 1,0% ao mês; 

 Termo inicial e final da correção monetária: 26/03/2018 (evento danoso) e 30/04/2021 

(Execução), respectivamente;  

 Termo inicial e final dos juros: 02/10/2020 (citação) e 04/05/2021 (Execução), 

respectivamente;  

 Subtotal da Execução = R$ 16.722,06; 

 Honorários sucumbenciais (10%) = R$ 1.672,21. 

 Total da Execução = R$ 18.394,27. 

 REQUERIMENTO: 

 

    Ante o exposto, de acordo com o art. 523 e ss. do CPC, requer a 

Vossa Excelência: 

    a) os benefícios da Justiça Gratuita; 

 

    b) o cumprimento de Sentença de id 66575537, com a 

intimação do Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

prevista no Art. 523, §1º, do CPC e honorários sucumbenciais, pague a quantia total de 

R$ 18.394,27 (dezoito mil, trezentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos), 

sendo: 

    c.1) a quantia de R$ 16.722,06 (dezesseis mil, setecentos e 

vinte e dois reais e seis centavos) devida aos Autores, referente ao seguro DPVAT 

acrescido de juros e correção monetária estipulados na mencionada Sentença; 

 

    c.2) a quantia de R$ 1.672,21 (mil, seiscentos e setenta e dois 

reais e vinte e um centavos) devida ao causídico da presente ação, quem seja: 

GUSTAVO DELGADO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 

33.459.874/0001-60, valor este referente aos honorários advocatícios sucumbenciais 

arbitrados na citada Sentença; 
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    d) que seja determinada a atualização dos valores a partir da 

apresentação da presente execução até o efetivo pagamento; 

 

    e) Para tanto, indica, em consonância com o que reza o Art. 854 do 

CPC, que se proceda à penhora da citada quantia através do bloqueio on-line das 

contas do Executado, no CNPJ nº 09.248.608/0001-04; 

   

    f) Frustrada a penhora solicitada no item anterior, requer a 

penhora de veículo(s) em nome do(a) Executado(a), através do convênio RENAJUD - 

sistema on-line de restrição judicial de veículos criado pelo Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), que interliga o Judiciário ao Departamento Nacional de Trânsito (Denatran); 

 

    g) Na eventualidade de não serem encontrados ativos e/ou veículos 

em nome da parte Executada, requer que seja efetivada a penhora e avaliação, por 

mandado judicial, e por intermédio de Oficial de Justiça de tantos bens quanto possíveis 

para garantia do cumprimento da presente execução; 

 

    h) Expedido o mandado e realizado a penhora, que se proceda à 

intimação do Executado, por seu advogado, para querendo apresente impugnação no prazo 

legal. 

DO VALOR DA EXECUÇÃO: 

 

    Dá-se a presente execução o valor de R$ 18.394,27 (dezoito mil, 

trezentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos), meramente para efeitos fiscais.  

 

    Nestes Termos,  

    Pede Deferimento. 

 

   Acari (RN), 04 de maio de 2021. 

 

 

LUÍS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO 

Advogado - OAB/RN 9012 
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AÇÃO COBRANÇA SEGURO DPVAT  

 

Processo nº 0800132-93.2020.8.20.5109.  

Exequentes: Dalvaci Dantas e outros. 

Executado: LÍDER. 

 

EVOLUÇÃO DOS COEFICIENTES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

 
 

 VALORES CORRIGIDOS: 
 
 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 13.500,00 

Indexador e metodologia de 
cálculo 

INPC-IBGE - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 26/03/2018 a 31/03/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 02/10/2020 a 04/05/2021 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 
1101 
dias 

1,156196 

Percentual correspondente 
1101 
dias 

15,619564 % 

Valor corrigido para 31/03/2021 (=) R$ 15.608,64 

Juros(214 dias-7,13333%) (+) R$ 1.113,42 

Sub Total (=) R$ 16.722,06 

Honorários (10%) (+) R$ 1.672,21 

Valor total (=) R$ 18.394,27 

 
 
 

 

LUÍS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO 

Advogado - OAB/RN 9012 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

Processo:  0800132-93.2020.8.20.5109
AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

                                                       DECISÃO   

            Proceda a secretaria com a retificação da classe processual para Cumprimento de Sentença - 156.

            Intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito executado, acrescido de custas, se houver.

            Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também,
de honorários de advogado de 10% (dez por cento), conforme Art. 523, § 1°, do CPC.

            Decorrido o prazo assinalado, inicia-se, independentemente de penhora ou nova intimação, o prazo de 15 (quinze) dias
para que o executado apresente nos próprios autos sua impugnação (art. 525 do CPC).

            Também, em não havendo pagamento da dívida, proceda-se ao bloqueio "on line" de valores (Sisbajud) ou pesquisas
perante os sistemas informatizados à disposição do Juízo, se existir pedido do credor.

            Efetuado o bloqueio, lavre-se termo de penhora e intime-se o executado da penhora, abrindo-se prazo para embargos à
penhora de 15 (quinze) dias.

            P.I.

 

ACARI  /RN, na data registrada no sistema.

SILMAR LIMA CARVALHO

 Juiz(a) de Direito em substituição

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

Processo:  0800132-93.2020.8.20.5109
AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

                                                       DECISÃO   

            Proceda a secretaria com a retificação da classe processual para Cumprimento de Sentença - 156.

            Intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito executado, acrescido de custas, se houver.

            Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também,
de honorários de advogado de 10% (dez por cento), conforme Art. 523, § 1°, do CPC.

            Decorrido o prazo assinalado, inicia-se, independentemente de penhora ou nova intimação, o prazo de 15 (quinze) dias
para que o executado apresente nos próprios autos sua impugnação (art. 525 do CPC).

            Também, em não havendo pagamento da dívida, proceda-se ao bloqueio "on line" de valores (Sisbajud) ou pesquisas
perante os sistemas informatizados à disposição do Juízo, se existir pedido do credor.

            Efetuado o bloqueio, lavre-se termo de penhora e intime-se o executado da penhora, abrindo-se prazo para embargos à
penhora de 15 (quinze) dias.

            P.I.

 

ACARI  /RN, na data registrada no sistema.

SILMAR LIMA CARVALHO

 Juiz(a) de Direito em substituição

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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